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PROJETO DE LEI
31/10/2023

“CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL A 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ESTRELA DO AMANHÃ, COM

 SEDE NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA - CE.”

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º. É considerada de Utilidade Pública Estadual a Associação Beneficente Estrela do Amanhã -
ABEM, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica – CPNJ sob o nº 13.496.752/001-37, com sede e foro no município de Fortaleza, no Estado do
Ceará.

 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Sala das sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 26 de outubro de 2023.

 

 

DEPUTADA JULIANA LUCENA

PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT
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JUSTIFICATIVA

A Associação Beneficente Estrela da Manhã (ABEM) foi fundada em 04 de abril de 2011. Trata-se de
uma instituição sem conotação política ou religiosa, de caráter assistencial e educativo, de concepção
humanizada.

A ABEM realiza atividades de relevância pública e social, consistentes na prestação e desenvolvimento
de ações, atividades e projetos nas áreas da assistência social, alimentação, segurança alimentar e
nutricional, cultura, economia, educação, esporte, formação profissional, meio ambiente e saúde,
oferecendo atendimento às famílias, indivíduos e grupos em situação de vulnerabilidade ou risco social e
pessoal.

A entidade promove assistência, em todas as esferas da proteção social, por meio do amparo à criança,
adolescente, jovens, adultos, idosos, à família, à maternidade, à infância, à promoção da integração ao
mercado de trabalho as comunidades em situação de vulnerabilidade social, habilitação e reabilitação de
pessoas com deficiência e sua integração à vida comunitária. Executa, também, programas de
capacitação, qualificação profissional e inclusão de pessoas com deficiência.

A ABEM tem como público-alvo de suas atividades, crianças, adolescentes, jovens de 16 a 29 anos a
procura do Primeiro Emprego, idosos, mulheres chefe de família, pessoas cadastradas no CADÚNICO,
desempregadas ou sem ocupação, trabalhadores na condição de autônomo, negros, populações indígenas,
quilombolas, afrodescendentes, pessoas com deficiência, apenados e egressos do sistema penal e de
medidas socioeducativas, LGBTQIAPN+ e suas famílias e comunidades, proporcionando assistência,
atividades socioeducativas, esportivas, culturais, de lazer, educação, valorização da família e
profissionalização, sem preconceito.

Por estas e outras razões, achamos deveras justo e plausível conceder a Utilidade Pública à Associação
Beneficente Estrela do Amanhã - ABEM, contamos com o apoio de nossos ilustres pares para a
aprovação desta proposição.

Sala das sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 26 de outubro de 2023.

 

 

DEPUTADA JULIANA LUCENA

DEPUTADO (A)
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DO ESTADO DO CEARÁ, EM 1 DE NOVEMBRO DE 2023.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADA JULIANA LUCENA
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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WALMIR ROSA DE SOUSA
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PROJETO DE LEI Nº 1100/2023

AUTORIA: DEPUTADA JULIANA LUCENA

MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL A
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ESTRELA DO AMANHÃ, COM SEDE
NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA.

PARECER

Submete-se à apreciação desta Procuradoria, com o fito de emitir-se parecer técnico quanto à sua
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o  de autoriaProjeto de Lei nº 1100/2023
da Exma. Senhora  que Deputado JULIANA LUCENA “CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA
ESTADUAL A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ESTRELA DO AMANHÃ, COM SEDE NO

 na forma que indicaMUNICÍPIO DE FORTALEZA”, .

DO PROJETO

 Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º. É considerada de Utilidade Pública Estadual a Associação Beneficente Estrela do Amanhã -
ABEM, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica – CPNJ sob o nº 13.496.752/001-37, com sede e foro no município de Fortaleza, no
Estado do Ceará.

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Em sede de justificativas e exposição de motivos, a autora, a ilustre Deputada, explicita que: “A
 Associação Beneficente Estrela da Manhã (ABEM) realiza atividades de relevância pública e social,

consistentes na prestação e desenvolvimento de ações, atividades e projetos nas áreas da assistência
social, alimentação, segurança alimentar e nutricional, cultura, economia, educação, esporte, formação
profissional, meio ambiente e saúde, oferecendo atendimento às famílias, indivíduos e grupos em
situação de vulnerabilidade ou risco social e pessoal.”
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Dentre outras argumentações, prossegue: “A entidade promove assistência, em todas as esferas da
proteção social, por meio do amparo à criança, adolescente, jovens, adultos, idosos, à família, à
maternidade, à infância, à promoção da integração ao mercado de trabalho as comunidades em situação
de vulnerabilidade social, habilitação e reabilitação de pessoas com deficiência e sua integração à vida
comunitária. Executa, também, programas de capacitação, qualificação profissional e inclusão de
pessoas com deficiência.”

Ao final, destaca: “A ABEM tem como público-alvo de suas atividades, crianças, adolescentes, jovens de
16 a 29 anos a procura do Primeiro Emprego, idosos, mulheres chefe de família, pessoas cadastradas no
CADÚNICO, desempregadas ou sem ocupação, trabalhadores na condição de autônomo, negros,
populações indígenas, quilombolas, afrodescendentes, pessoas com deficiência, apenados e egressos do
sistema penal e de medidas socioeducativas, LGBTQIAPN+ e suas famílias e comunidades,
proporcionando assistência, atividades socioeducativas, esportivas, culturais, de lazer, educação,
valorização da família e profissionalização, sem preconceito. Por estas e outras razões, achamos deveras
justo e plausível conceder a Utilidade Pública à Associação Beneficente Estrela do Amanhã – ABEM.”

ASPECTOS LEGAIS

Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim prescreve no que é
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

 Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. , in verbis:25, § 1º

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu ,  ex vi legis:artigo 14 inciso I,

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

DA INICIATIVA DE LEIS

A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art. , da Carta Magna60, inciso I
Estadual, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais
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DO PROCESSO LEGISLATIVO

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o , , art. 58 inciso III da Carta Magna Estadual, in
:verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias

Da mesma forma, estabelecem os artigos   do 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II Regimento
 (Resolução 751 de 14/12/2022 – Alterada pelaInterno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

Resolução Nº 754, de 2 de março de 2023), respectivamente, abaixo:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

 Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta
de emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:

(...)

  II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado

DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios (artigo 23),
assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1º e 2º da Carta Magna Federal.
Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita
ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios
constitucionais.

Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas). Tampouco trata de matéria
relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no art. 88,
incisos II, III e IV, da Constituição Estadual. Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao
Legislador Estadual a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição Federal, na Constituição do
Estado e na lei Estadual nº. 12.554 de 27/12/95, que regulamenta a matéria.
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A referida lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de Natureza Privada.

Estabelece o art. 1º da lei acima mencionada:

Art. 1º. A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades
civis, associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições
filantrópicas, de pesquisas científicas e fins culturais; fundações constituídas
no Estado do Ceará, poderão ser classificadas de Utilidade Pública,
obedecendo as normas estabelecidas em lei.

Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura encontra-se em
conformidade com os preceitos da referida lei que dispõe acerca da concessão de título de utilidade
pública, senão vejamos:

Art. 2º. A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual,
devendo a entidade interessada, com a finalidade de instruir a respectiva
proposição legislativa, fazer prova de que:

a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de
Registro de Pessoas Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o
registro (Anexado ao Projeto);

b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano
imediatamente anterior, com exata observância dos estatutos, e cujo
atestado deverá ser fornecido pelo Fichário Central de Obras Sociais do
Ceará – F.C.O.S.C., da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social -
STDS., ou autoridade competente, quais sejam: Promotor de Justiça,
Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e Pároco da Cidade, que
especificará o tempo em que a entidade está em plena atividade; (Anexado
ao Projeto)

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por
qualquer forma, os cargos de diretoria e conselho fiscal; não distribuiu
lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados,
sob nenhuma forma ou pretexto ; e, em caso de(Anexado ao Projeto)
dissolução, seu patrimônio, será incorporado ao de outro congênere ou ao
Poder Público ;(Anexado ao Projeto)

d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública,
ficam obrigadas a tornarem público os relatórios, circunstanciados dos
serviços que houverem prestado à coletividade, no ano anterior à
formulação do pedido acompanhados do demonstrativo da receita e da
despesa realizadas  no período, ainda que não tenham(Anexado ao Projeto)
sido subvencionadas; e, se subvencionadas, apresentarem prestação de
contas das subvenções e auxílios do Poder Público recebidos no período

e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta
e idoneidade moral comprovadas ;(Anexado ao Projeto)

§ 1º - O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea “b”, deverá ser
anexado em original (Anexado ao Projeto)

§ 2º - A publicação de que trata a alínea “d” far-se-á mediante notificação
ou afixação dos seus relatórios e balancetes em local habitual, de fácil
acesso ao conhecimento da comunidade representada;
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§ 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de
Segurança Pública – SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um Promotor de
Justiça, ou por um Pároco. (grifos nossos) (Anexado ao Projeto).

Desta feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer óbices de natureza legal ou
regimental para a concessão do Título de Utilidade A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ESTRELA DO
AMANHÃ, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA.

CONCLUSÃO

Face ao todo exposto, por estar a propositura em análise em conformidade com os ditames constitucionais
e legais, bem como de acordo com o que determina a Lei nº 12.554, de 27 de dezembro de 1995, somos
pelo  ao regular trâmite do projeto em tela.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 
 

 

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado De Assis Diniz

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PARECER
14/12/2023

 

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 001100/2023, DE AUTORIA DA
EXCELENTÍSSIMA SENHORA DEPUTADA JULIANA LUCENA.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei nº , de iniciativa da Excelentíssima Senhora Deputada 001100/2023 JULIANA
, que “CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL A ASSOCIAÇÃOLUCENA

BENEFICENTE ESTRELA DO AMANHÃ, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA.”

As condições para a regular tramitação do PL em tela constam regulamentadas na RESOLUÇÃO Nº
751, de 14 de dezembro de 2022 (Alterada pela RESOLUÇÃO Nº 754, de 2 de março de 2023) –

 , em seu art. 54, inciso I, alínea “a”, compete aRegimento Interno da Legislativa do Estado do Ceará
esta Comissão de Constituição. Justiça e Redação (CCJR) se manifestar quanto aosaspectos
constitucionais, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa das proposições legislativas.

Assim, o Projeto de Lei  que se encontra nesta Comissão, em atendimento às normas001100/2023
constitucionais e regimentais que disciplinam sua tramitação, estando, portanto, sob a responsabilidade
desta Relatoria, para que seja exarado o parecer sobrea matéria.

Este é o relatório.

 

II – DO PARECER

Antes de nos determos com maiores detalhes na apreciação da propositura em comento, ressaltamos que a
mesma fora submetida ao crivo técnico da douta consultoria jurídica da Procuradoria deste Poder, que
manifestou-se, ainda que de maneira meramente opinativa, favorável, por entender que o Projeto de Lei 

 não encontra vício de constitucionalidade nem, tão pouco, estando fora do regramento da001100/2023
boa técnica legislativa.
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Quando da apreciação destas breves considerações, na sequência do processo legislativo vem à
propositura à análise da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR) da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará.

Como Relator Designado pelo Excelentíssimo Senhor Deputado Presidente da CCJR, tendo a
responsabilidade de analisar criteriosamente as proposições que são remetidas para relatoria, a fim de ser
apreciada quanto a seus aspectos formais e materiais com fulcro no Regimento Interno desta Casa de
Leis, passemos ao estudo detalhado do PL sub analise para que possamos exalar nosso voto.

 

DA INICIATIVA.

Considerando a autonomia política e administrativa que os entes da federação possuem, encontra-se
inserido na nossa Carta Política Federal (1988) o poder de auto-legislação dos entes federados (art. 18
CF/88)[1].

A Constituição Federal de 1988(CF/88), em seus art. 23[2], art. 24[3] e art. 25[4], estabelecem a divisão
de poderes e a competência de iniciativa legislativa. 

Adotando o princípio da simetria, a Constituição Estadual de 1989(CE/89), expressa em seu art. 14,
incisos I e IV, que o Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território
as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os princípios de respeito à Carta Magna Federal, à unidade da Federação, à legalidade, à
impessoalidade, à publicidade, à eficiência, à moralidade e à probidade administrativa, respectivamente.
Ainda, a CE, em seu art. 16, estabelece que o Estado legislará concorrentemente, respeitado os ditames do
art. 24 da CF/88[5].

Ao analisarmos o preceito da iniciativa legislativa, é claro inexistir inconstitucionalidade do projeto em
tela, uma vez que a iniciativa de elaboração de projetos de lei encontra fundamento art. 58, inciso III e
art. 60, inciso I, da Carta Magna Estadual. In Verbis:

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias; [...]

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

            I - aos Deputados Estaduais; [...]”

Ainda, em relação aos ditames estabelecidos pelo Regimento Interno da Assembleia Legislativa
(Resolução nº 751, de 14/12/2022), como nos art. 199 Parágrafo Único, art. 200, inciso II, art. 202, §1º,
art. 209[6], cabendo aos Parlamentares a elaboração de leis ordinárias com respaldo regimental.

O aludido projeto trata, conforme se absolve acima, de matéria não vedada pelos Textos Constitucionais
acima mencionados. Portanto, é permitido ao deputado estadual legislar sobre o tema abordado pela
proposição sub analise.

 

DO PROJETO

É imperioso mencionarmos que a invalidade constitucional de uma iniciativa legislativa verifica-se
quando há algum vício no processo de formação das normas jurídicas, preconizado pela Constituição, o
que não se vislumbra na presente propositura, haja vista que a mesma encontra guarita no rol das
competências legislativa concorrentes, como já mencionados acima. (art. 24/CF-88 e art. 16/CE-89).
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Além disso, igualmente se verifica que o documento em comento não encontra qualquer óbice que possa
inviabilizá-lo do ponto de analise de sua constitucionalidade.

É imperioso mencionarmos o diploma Político Magno da República ao estabelecer a divisão das
competências dos entes federados, conforme expresso nos artigos 21 e 22 (referentes à União), artigos 29
e 30 (relacionadas ao Município) e artigo 25 (com validade aos Estados). Nesse último exemplo,
especificamente, a Constituição Federal diz que são competências residual ou remanescentes as
prerrogativas de legislar que tem os estados.

Ao analisarmos se a presente propositura incorre em erro de inconstitucionalidade, constata-se que a
mesma não apresenta qualquer óbice que eventualmente pudesse inviabilizá-lo do ponto de vista formal
subjetivo.

Considerando, ainda, que o presente projeto encontra amparo jurídico na Constituição Federal, na
Constituição do Estado e na lei Estadual nº. 12.554 de 27/12/95, que regulamenta a matéria.

Considerando que a matéria em comento não incorre em afronta aos princípios, direitos ou garantias
estabelecidas pelos documentos Constitucionais utilizados como ferramentas de estudo para balizar nosso
parecer.

Portanto, a iniciativa em tela não adentra ao princípio da livre iniciativa, uma vez o referido princípio não
afasta a primazia de garantir e assegurar direitos fundamentais, resguardados constitucionalmente.

Isto posto, é cristalino afirmarmos que não detectamos qualquer vício de constitucionalidade ou qualquer
outro óbice legal que eventualmente pudesse inviabilizar o , encontra-se o documentoPL 0001100/2023
de iniciativa parlamentar dentro do que preceitua os dispositivos legais e regimentais, estando em acordo
com a boa técnica legislativa em vigor, não encontramos impedimento formal e material para que o
aludido PL seja acolhido.

Esse é o nosso parecer. Passemos ao voto.

 

III – DO VOTO

Assim, diante do exposto, convencido da importância da proposição ora apresenta, acompanhando
parecer opinativo da procuradoria deste Poder, manifestamos parecer FAVORÁVEL ao Projeto de Lei

 , de autoria da Excelentíssima Senhora n° 001100/2023 Deputada JULIANA LUCENA.

Este é o nosso parecer, salvo melhor juízo.

________________________________

 

[1] Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição. 
(CF/88)

[2] Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (...) V -
proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação. 
(CF/88)

[3] Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: (...)IX - 
, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação; (...) § 1ºeducação
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No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais. § 
2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar

. dos Estados (CF/88)

[4] Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição.(CF/88)

[5] Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da Constituição da República,
sobre: (...)(Constituição do Estado do Ceará/1989)

[6] Art. 199 Proposição é toda matéria sujeita à deliberação da Assembleia - . PorParágrafo único
matéria entende-se a que seja objeto de proposta de emenda à Constituição Estadual, de projeto de lei
complementar, de projeto de lei ordinária, projeto de lei delegada, de projeto de decreto legislativo,
projeto de resolução e de projeto de indicação em fase de apreciação pela Assembleia Legislativa. Art.
200. As proposições constituir-se-ão em: [...]II – projeto: a) de lei complementar; b) de lei ordinária; c) de
lei delegada; d) de resolução; e) de decreto legislativo; f) de indicação;[...] - Art. 202. A proposição de
iniciativa de deputado poderá ser apresentada, individual ou coletivamente. § 1.º Consideram-se autores
da proposição, para efeitos regimentais, os seus signatários, que deverão justificar a proposição, por
escrito. Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto: (...) II – de lei ordinária, destinado a
regular as matérias de competência do Poder Legislativo, com a sanção do governador do Estado
(RESOLUÇÃO Nº 751, de 14 de dezembro de 2022 – Regimento Interno).

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

DEPUTADO (A)
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APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 121ª (CENTÉSIMA DÉCIMA PRIMEIRA)
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARA

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E SETENTA E NOVE

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL
A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ESTRELA DO
AMANHÃ, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° Considera de Utilidade Pública Estadual a Associação Beneficente Estrela do
Amanhã — ABEM, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica — CPNJ sob o n.° 13.496.752/0001-37, com sede e foro no Município de Fortaleza,
no Estado do Ceará. ~

Art. 2.0 Es~ h~i entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA\4IfiEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

20 de dezembro de 2023\l~,\

- DEP. EVANDRO LEITÃO
\\\ PRESIDENTE

DEP. FERNANDO SANTANA

—e9—a 1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. OSMAR BAQUIT
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. JULIANA LUCENAAg~~~\\Kh}~4 1Y SECRETÁRIA (em exercício)

DEP. JOÃO JAIME

~ SECRETÁRIO (em exercício)

2.° SECRETÁRIO (em exercício)
DEP. DR.OSCAR RODRIGUES

1’~ I DEP. EMÍLIA PESSOA
~ SECRETÁRIA (em exercício)

70 de 71



5DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO | SÉRIE 3 | ANO XVI Nº004 | FORTALEZA, 05 DE JANEIRO DE 2024

I – fortalecer, apoiar e incentivar o desenvolvimento do agronegócio, a gestão e a comercialização de produtos no Estado do Ceará;
II – incentivar a criação de políticas públicas para o fortalecimento do agronegócio no Estado do Ceará;
III – viabilizar, profissionalizar e ofertar alternativas para o melhoramento e o escoamento da produção no Estado.
Art. 3.º As comemorações alusivas à Semana Estadual do Agronegócio de que trata esta Lei passam a integrar o Calendário Oficial de Eventos e

Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de janeiro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.687, de 02 de janeiro de 2024.
(Autoria: Cláudio Pinho)

INSTITUI A SEMANA DO BEACH TENNIS NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS
COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a Semana do Beach Tennis no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a ser comemorada

anualmente na segunda semana de agosto.
Art. 2.º Durante a Semana do Beach Tennis, o Estado poderá promover atividades culturais, educacionais, recreativas e torneios, contribuindo cada

vez mais com a valorização, o fortalecimento, a expansão e o crescimento do esporte.
Parágrafo único. O Estado poderá firmar parcerias para a realização da Semana do Beach Tennis com entidades que desempenham atividades

direcionadas à promoção, à valorização e à expansão do Beach Tennis.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de janeiro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.688, de 02 de janeiro de 2024.
(Autoria: Juliana Lucena)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ESTRELA DO AMANHÃ,
COM SEDE NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Considera de Utilidade Pública Estadual a Associação Beneficente Estrela do Amanhã – ABEM, pessoa jurídica de direito privado sem fins

lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CPNJ sob o n.º 13.496.752/0001-37, com sede e foro no Município de Fortaleza, no Estado
do Ceará.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de janeiro de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.689, de 02 de janeiro de 2024.
(Autoria: Marta Gonçalves)

DECLARA O MUNICÍPIO DE FORTALEZA COMO A CAPITAL CEARENSE DO CHORO, E INSTITUI O DIA
ESTADUAL DO CHORO CEARENSE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Declara a cidade de Fortaleza como a capital estadual do gênero musical Choro, popularmente conhecido como Chorinho.
Art. 2.º Fica instituído o Dia do Choro (Chorinho) no Estado do Ceará, a ser comemorado anualmente no dia 23 de outubro.
Art. 3.º A data instituída por esta Lei passa a constar no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de janeiro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

PORTARIA CC Nº01/2024.
DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA SINDICÂNCIA
INSTAURADA ATRAVÉS DA PORTARIA CC Nº980/2023, ALTERADA A COMPOSIÇÃO PELA PORTARIA
CC N°1012/2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 93, III da Constituição Estadual,
artigo 209, §5°, da Lei n°9.826, de 14 de maio de 1974 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado), bem como pelo art. 11, incisos I e XX, da
Lei Estadual nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018; CONSIDERANDO o dever de apurar os fatos constantes no processo administrativo VIPROC nº
03265331/2022; CONSIDERANDO a impossibilidade de conclusão dos trabalhos da presente sindicância no prazo inicial, em virtude dos feriados do final
do ano de 2023; RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, por mais 15 (quinze) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da sindicância, nos termos do artigo 209, §5°, da Lei n°9.826, de
14 de maio de 1974.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, aos 05 de janeiro de 2024.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO NUP 30032.000849.2023-71
O PRESIDENTE DA EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando que a Comissão
Especial de Organização e Avaliação de Chamadas de Oportunidade de Serviços em Nuvem cumpriu todas as exigências previstas no Edital de Pré-Qua-
lificação Permanente nº 001/2019-ETICE, objetivando a CONTRATAÇÃO de Empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NUVEM, vem adjudicar
e homologar o resultado da Chamada de Oportunidade de Serviços de Nuvem Pública Nº 007/2023, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, em
conformidade com o art. 37 da CF/88, ficando o presente processo ADJUDICADO E HOMOLOGADO em favor da Empresa GOLDEN TECHNO-
LOGIA LTDA, CNPJ nº 09.558.104/0001-90, conforme Ata de Reunião de Homologação de Resultado, realizada em 20 de dezembro de 2023, a qual pode
ser acessada em sua integralidade no seguinte endereço eletrônico: https://www.etice.ce.gov.br/chamadas-de-oportunidade-de-servicos-de-nuvem-publica/.
Fortaleza/CE, 26 de dezembro de 2023.

José Valdeci Rebouças
PRESIDENTE
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